
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

PROJETO DE LEI ORDINARIA 8/2017

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO DA
FRASE DESRESPEITAR, NEGLIGENCIAR OU PREJUDICAR
IDOSOS É CRIME, NOS ÔNIBUS, REPARTIÇÕES PÚBLICAS
MUNICIPAIS, POSTOS DE SAÚDE, HOSPITAIS E
AGÊNCIAS BANCÁRIAS NO MUNICIPIO DE CORUMBÁ
–MS”

   A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL APROVA A SEGUINTE LEI:
 

Art 1° -                      É obrigatória a fixação da frase ” DESRESPEITAR, NEGLIGENCIAR

OU PREJUDICAR IDOSOS É CRIME” (Estatuto do Idoso), nos coletivos urbanos, nos

setores da Administração que atendem ao público, postos de saúde, hospitais e agências

bancarias em local visível.  

Art 2° -                    Discriminar, desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa

idosa, por qualquer motivo. Impedindo ou dificultando seu acesso a operações bancárias, aos

meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento

necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade.  

Art 3 ° -                      Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.      

JUSTIFICATIVA      

        A população da terceira idade vem crescendo nos últimos anos, o que reflete a melhor

qualidade de vida da sociedade como um todo. Todavia, como todos sabem, há muito ainda

há se amadurecer sobre respeito aos idosos e a forma no trato, bem como, o tratamento que

lhes é devido.            O Estatuto do idoso em seu artigo 8º menciona que o envelhecimento é

um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, protegido por força da Lei. Vai

além quando dita no artigo 9º a obrigação do estado em garantir a proteção à vida a à saúde,

saudável e me condição de dignidade.            Desta forma, a presente propositura intenta
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chamar a atenção para esta matéria de grande relevância e colocar em prática tal garantia,

fixando em todas as unidades de saúde, hospitais, postos de atendimento, agências bancárias,

repartições públicas e transporte coletivo cartazes com os dizeres; “DESRESPEITAR,

NEGLENGENCIAR OU PREJUDICAR IDOSOS É CRIME”.            Desta forma, pela

relevância da presente matéria, conto com a costumeira atenção de meus pares.    

CORUMBA/MS, 09 de Maio de 2017

José Tadeu Vieira Pereira
Vereador(a)
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EMENDA ADITIVA 1/2018

Institui a obrigatoriedade de estabelecimentos públicos e privados
voltados ao ensino ou recreação infantil e fundamental a
capacitarem seu corpo docente e funcional em noções básicas de
primeiros socorros.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, APROVA A SEGUINTE LEI:
 

Art 1° -                      É obrigatória a fixação da frase ” DESRESPEITAR, NEGLIGENCIAR OU

PREJUDICAR IDOSOS É CRIME” (Estatuto do Idoso), nos coletivos urbanos, nos setores da

Administração que atendem ao público, postos de saúde, hospitais e agências bancarias em local

visível.  

Art 2° -                    Discriminar, desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por

qualquer motivo. Impedindo ou dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios de

transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento necessário ao

exercício da cidadania, por motivo de idade.  

Art 3 ° -                      Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.      

JUSTIFICATIVA      

        A população da terceira idade vem crescendo nos últimos anos, o que reflete a melhor qualidade

de vida da sociedade como um todo. Todavia, como todos sabem, há muito ainda há se amadurecer

sobre respeito aos idosos e a forma no trato, bem como, o tratamento que lhes é devido.            O

Estatuto do idoso em seu artigo 8º menciona que o envelhecimento é um direito personalíssimo e a

sua proteção um direito social, protegido por força da Lei. Vai além quando dita no artigo 9º a

obrigação do estado em garantir a proteção à vida a à saúde, saudável e me condição de dignidade.  

Desta forma, a presente propositura intenta chamar a atenção para esta matéria de grande

relevância e colocar em prática tal garantia, fixando em todas as unidades de saúde, hospitais, postos

de atendimento, agências bancárias, repartições públicas e transporte coletivo cartazes com os
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dizeres; “DESRESPEITAR, NEGLENGENCIAR OU PREJUDICAR IDOSOS É CRIME”.           

Desta forma, pela relevância da presente matéria, conto com a costumeira atenção de meus pares.    

Art 1°. - O Artigo 3º. do Projeto de Lei 08/2018, que “Institui a obrigatoriedade de estabelecimentos públicos e
privados voltados ao ensino ou recreação infantil e fundamental a capacitarem seu corpo docente e funcional em
noções básicas de primeiros socorros.", passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º O não cumprimento dos dispositivos desta Lei, implicará às instituições de ensino inadimplentes:

I – Advertência;
II – Multa de 5000 reais, aplicada em dobro em caso de advertência reincidente;
III – Cassação de Alvará de Funcionamento, quando tratar-se de creche ou estabelecimento particular, ou
responsabilização funcional e patrimonial, quando tratar-se de creche ou estabelecimento público.

Parágrafo único. Os valores das multas deverão ser recolhidos e destinados à Fundos Secretaria de Educação, e ou
assistência social.
 
Art 2°. - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CORUMBA/MS, 16 de Abril de 2018

Yussef El Salla
Vereador(a)
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